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EDITAL 3/2022 - GDG/DG-PIRIPIR/CAPIR/IFPI, de 23 de agosto de 2022.

O Ins4tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí – IFPI – Campus Piripiri,
através da Direção Geral, no uso de suas atribuições legais, torna público o processo
sele4vo para seleção de bolsista de pesquisa vinculados à Proposta de Preservação e
Recuperação de Nascentes da Bacia Hidrográfica do Rio dos Matos.

1. DA FINALIDADE1. DA FINALIDADE

1.1. As Bolsas são voltadas para o desenvolvimento de apoio técnico e cien>fico ligadas ao
projeto;

1.2. O presente edital, como forma de contrapar4da financeira, des4nará 04 (quatro)
bolsas, sendo 2 (duas) para estudantes dos cursos integrados (2º e 3º anos), e 2 (duas) para
estudantes dos cursos superiores (do 2º período em diante).

1.3. Os estudantes serão previamente selecionados pela equipe executora do Projeto.

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS BOLSAS2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS BOLSAS

2.1. Serão concedidas 4 (quatro) cotas de bolsas, des4nadas a estudantes regularmente
matriculados, sob a orientação do coordenador do projeto;

2.2. A bolsa será paga mensalmente de acordo com o valor estabelecido pelo IFPI,
atualmente de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para nível superior, e R$ 300,00 (trezentos
reais) para nível médio; perfazendo o total de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais);

2.3. A vigência da bolsa está prevista para iniciar em setembro de 2022, com duração 04
(quatro) meses;

2.4. Eventuais atrasos no repasse das bolsas não deverão implicar suspensão dos trabalhos
ou alterações na entrega de relatórios.

3. DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES PARA ELEGIBILIDADE DOS PARTICIPANTES3. DOS REQUISITOS E DAS CONDIÇÕES PARA ELEGIBILIDADE DOS PARTICIPANTES

3.1. Ser aluno regularmente matriculado em curso de nível integrado ou superior ofertado
pelo IFPI – Campus Piripiri.

3.2. Não possuir, na vigência da bolsa, vínculo emprega>cio ou par4cipar, como bolsista,
de outro Programa do IFPI ou de outra instituição;



3.3. Ser selecionado no processo sele4vo com prova escrita e avaliação de desempenho
acadêmico;

4. DOS COMPROMISSOS NECESSÁRIOS À PARTICIPAÇÃO4. DOS COMPROMISSOS NECESSÁRIOS À PARTICIPAÇÃO

4.1. Permanecer regularmente matriculado em curso regular do IFPI durante a execução da
pesquisa;

4.2. Não estabelecer vínculo empregatício durante a execução da pesquisa;

4.3. Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa;

5. DOS PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO5. DOS PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO

5.1. Para concorrer à seleção, o estudante interessado deverá submeter a ficha de inscrição
e histórico escolar ao e-mail: glairtongeo@ifpi.edu.br.

5.2. Os procedimentos para submissão da proposta incluem a anexação dos seguintes
documentos:

A) Ficha de inscrição preenchida;

B) Histórico escolar atualizado.

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

6.1. A seleção será realizada em duas etapas:

A. Prova escrita que tratará das seguintes temá4cas: uso e conservação dos recursos
hídricos; gestão de bacias hidrográficas.

B. Análise do histórico escolar.

6.2. Estarão habilitados para etapa “B” os candidatos que ob4verem nota mínima
igual ou superior a 7 (sete).

7. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO7. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

AtividadeAtividade DataData

Lançamento do edital/Início das inscrições 24/08/2022

Fim das inscrições 30/08/2022

Prova escrita 02/09/2022

Resultado 06/09/2022



PAULO CÉSAR LOPES DE ARRUDA

Diretor- Geral do IFPI/Campus Piripiri
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Coordenador do Projeto do IFPI/Campus Piripiri
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